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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 113, DE 2 DE ABRIL DE 2019 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, tendo 
em vista o disposto no art. 6º do Anexo I da Portaria Conjunta nº 3/2007, publicada no 
DOU de 5/6/2007, considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 
sessão Administrativa realizada em 15/2/2012, bem assim o constante do Processo TST nº 
502.606/2008-2, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Alterar a Área/Especialidade de 1 (um) cargo vago de provimento efetivo 

da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança 
Judiciária, do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Corte, decorrente da aposentadoria de 
VALDIMIR ALVES DE CARVALHO, para a Área Judiciária. 

 
 

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
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